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na comissão bilateral para o desenvolvimento da cooperação quanto
a bens da Igreja que integrem o património cultural português.

A recente publicação dos diplomas que concretizam o processo
de reorganização estrutural dos serviços centrais da administração,
determinada no Programa de Reestruturação da Administração Cen-
tral do Estado (PRACE), que introduziu novos modelos organiza-
cionais e estruturais nos ministérios, torna necessário proceder à
alteração dos representantes da República Portuguesa nas comissões
criadas ao abrigo da Concordata.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho

de Ministros resolve o seguinte:
1 — Exonerar o embaixador Pedro José Ribeiro de Menezes das

suas funções na comissão paritária a que se refere o artigo 29.o da
Concordata.

2 — Designar, para integrar a comissão paritária, o embaixador
Fernando Manuel de Mendonça d’Oliveira Neves, o director do
Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério dos Negócios
Estrangeiros e a directora da Direcção-Geral de Política de Justiça
do Ministério da Justiça, sendo a delegação portuguesa presidida pelo
primeiro.

3 — Designar, para integrar a comissão bilateral, a que se refere
o artigo 23.o da Concordata, o ministro plenipotenciário de 1.a classe
Filipe Augusto Ruivo Guterres, o director de serviços da Gestão Patri-
monial da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças do Ministério das
Finanças e o director do Instituto dos Museus e da Conservação,
I. P., do Ministério da Cultura, sendo a delegação portuguesa presidida
pelo primeiro.

4 — Determinar que ambas as comissões referidas nos números
anteriores são apoiadas administrativamente pelos serviços do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros.

5 — Determinar que as comissões podem solicitar, em razão da
matéria, a colaboração de outros ministérios.

6 — Determinar que é revogada a resolução n.o 3/2006 (2.a série),
de 26 de Janeiro.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde a
data da sua aprovação.

6 de Junho de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução n.o 32/2007

Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.o 140/2006,
de 25 de Outubro, foi determinada a abertura de concurso público
para o fornecimento de um conjunto de 42 000 a 50 000 pistolas
de calibre 9 mm x 19 mm NATO, e dos respectivos acessórios, material
complementar e demais prestações conexas.

Ao abrigo da referida resolução, o Conselho de Ministros delegou
no Ministro de Estado e da Administração Interna, com a faculdade
de delegação, a competência para a prática de todos os actos no
âmbito do referido procedimento pré-contratual.

Por anúncio publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 213,
de 6 de Novembro de 2006, foi aberto o concurso público
n.o 02/CPI/2006, o qual se encontra presentemente em fase de
conclusão.

Sucede que, por força da modificação do elenco do XVII Governo
Constitucional ocorrida em 17 de Maio de 2007, caducou a mencionada
delegação de competências, nos termos do disposto na alínea b) do
artigo 40.o do Código do Procedimento Administrativo, pelo que se
impõe delegar no Ministro da Administração Interna a competência
para a prática dos actos necessários à finalização do referido pro-
cedimento concursal.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho

de Ministros resolve:
1 — Delegar, nos termos do disposto no artigo 27.o e no n.o 3

do artigo 108.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no Ministro
da Administração Interna, com a faculdade de subdelegação, a com-
petência para, no âmbito do concurso público n.o 02/CPI/2006, realizar
a audiência prévia escrita dos concorrentes, praticar o acto de adju-
dicação e os subsequentes actos e diligências necessários à forma-
lização do contrato de fornecimento.

2 — Ratificar todos os actos praticados desde 17 de Maio de 2007
pelo Ministro da Administração Interna no âmbito do concurso
público referido no número anterior.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde o
dia 17 de Maio de 2007.

21 de Junho de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Despacho (extracto) n.o 14 887/2007

Por despacho da directora-geral de 25 de Janeiro de 2007, foi a
Marília de Fátima Real Pimenta Martins da Silva, chefe de divisão
de Programas e Projectos, renovada a respectiva comissão de serviço,
com efeitos reportados a 30 de Março de 2007. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Junho de 2007. — O Subdirector-Geral, Paulo Mauritti.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.o 14 888/2007

Nos termos do disposto na alínea f) do n.o 4 do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 204/2006, de 27 de Outubro, é Lars Krogius exorenado
do cargo de cônsul honorário de Portugal em Helsínquia, Finlândia.

6 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado das Comunidades
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 889/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encar-
gos para o erário público.

Ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações
Internacionais (GPEARI), do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, encontra-se afecta uma viatura do Estado para uso
em serviço público, sucedendo, porém, que o GPEARI não dispõe
de funcionários com a categoria de motorista.

Assim, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas
pelo despacho n.o 19 655/2005 (2.a série), de 27 de Julho, do Ministro
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 175, de 12 de Setembro de 2005, determina-se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais
afectas ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações
Internacionais (GPEARI), do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, ao seu director-geral Prof. Doutor Nuno Tiago Ban-
deira de Sousa Pereira.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior apli-
ca-se, exclusivamente, às deslocações em serviço, por estas se enten-
dendo as que são determinadas por motivos de serviço público.

3 — A permissão genérica conferida pelos números anteriores
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro,
e demais legislação aplicável, e caduca com o termo das funções em
que o Prof. Doutor Nuno Tiago Bandeira de Sousa Pereira se encontra
investido à data da presente autorização.

11 de Junho de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 14 890/2007

Nomeio o licenciado João Domingos Leirinha Venâncio para a
prestação de serviços de consultoria financeira, em substituição do
licenciado João Paulo Escobar Henriques, que cessa as funções que
vinha desempenhando neste Gabinete, com condições equiparadas
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às de adjunto do Gabinete, ao abrigo do disposto nos n.os 3.o e 4.o
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nos termos
seguintes:

1 — A presente nomeação tem a duração de um ano, renovável
automaticamente.

2 — A remuneração anual do nomeado é equiparada ao vencimento
anual ilíquido dos adjuntos do Gabinete, incluindo as quantias cor-
respondentes aos subsídios de férias, de Natal e de refeição, acrescida
da quantia correspondente a despesas de representação.

3 — O presente despacho produz efeitos reportados a 15 de Junho
de 2007.

15 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado do Tesouro e
Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 891/2007

Considerando que a empresa em projecto de constituição MAR-
DEF, Representações e Comércio, Unipessoal, L.da, que terá a sua
sede na Rua Jau, 2, 2725 Algueirão, Mem Martins, requereu, ao
abrigo do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 397/98, de 17 de
Dezembro, o acesso ao exercício da actividade de comércio de arma-
mento e a autorização para registar o seu objecto social;

Considerando que o projecto do objecto social proposto pela
empresa é adequado ao previsto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 397/98, de 17 de Dezembro, na medida em que inclui o comércio
de armamento na sua actividade;

Considerando que a MARDEF, Representações e Comércio, Uni-
pessoal, L.da, cumpre os requisitos cumulativos para a autorização
do exercício do comércio de armamento, previstos no n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 397/98, de 17 de Dezembro:

Determino autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 397/98, de 17 de Dezembro, que a empresa em constituição
MARDEF, Representações e Comércio, Unipessoal, L.da, com a
futura sede na Rua Jau, 2, Algueirão, Mem Martins, desenvolva o
exercício da actividade de comércio de armamento, com a seguinte
proposta de objecto social:

«Intermediação, representação e comércio de bens e tecnologias
civis e militares, bem como a prestação de serviços inerentes aos
mesmos, nomeadamente actividades de consultoria, análise de
dados e programação informática, negociação de contrapartidas,
transferência de tecnologias e sustentação logística.»

24 de Maio de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 14 892/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 44/2002,
de 2 de Março, e tendo presente a proposta do almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, na qualidade, por inerência, da Auto-
ridade Marítima Nacional, nomeio o vice-almirante, na situação de
reserva, António Carlos Rebelo Duarte para o cargo de presidente
da Comissão do Domínio Público Marítimo.

Comunique-se ao Estado-Maior da Armada para notificação do
interessado.

16 de Maio de 2007. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

Despacho n.o 14 893/2007

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 18 236/2006, de 3 de Agosto, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro
de 2006, e nos termos do artigo 4.o do Estatuto dos Militares em
Acções de Cooperação Técnico-Militar concretizadas em Território
Estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o tenente-coronel INF 07323682, José Manuel Ferreira
Afonso, por um período de 106 dias, com início em 1 de Junho de 2007,
para desempenhar funções de director técnico do projecto
n.o 4 — «Brigada de Forças Especiais», inscrito no Programa-Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

31 de Maio de 2007. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 12 481/2007

Concurso n.o 6/2007 — Concurso interno de acesso geral para o preen-
chimento de um lugar de assistente administrativo especialista,
da carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional.

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 25 de Maio
de 2007 do secretário-geral do Ministério da Defesa Nacional, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da
data de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para preenchimento de um lugar de assistente
administrativo especialista, da carreira de assistente administrativo,
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional, constante no anexo I à Portaria n.o 1256/95, de 24 de
Outubro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso visa o provimento
do lugar mencionado, esgotando-se com o respectivo preenchimento.

3 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional, sita na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 3.o, em Lisboa.

4 — Requisitos especiais de admissão — poderão candidatar-se os
funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação
de candidaturas, sejam assistentes administrativos principais com, pelo
menos, três anos na categoria classificados, no mínimo, de Bom, nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

5.1 — A avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção
serão efectuadas nos termos, respectivamente, dos artigos 22.o e 23.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — O local, a data e a hora de realização da entrevista profissional
de selecção serão divulgados nos termos do n.o 1 do artigo 35.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.3 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples das classificações obtidas nos
dois métodos de selecção referidos, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

5.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta da primeira reunião do júri do concurso, sendo a
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do júri
do concurso, podendo ser entregue pessoalmente na Secção de Expe-
diente e Arquivo da Secretaria-Geral, sita na Avenida da Ilha da
Madeira, 1, 3.o, 1400-204 Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, considerando-se entregues dentro do prazo os docu-
mentos expedidos pelos CTT até ao limite do prazo fixado.

7 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão conter
os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, estado civil, número e data do bilhete de
identidade, residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da natureza do vínculo, do quadro de pessoal
a que pertence e da categoria que detém;

c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Data e assinatura.

8 — Documentos a juntar ao requerimento:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias e as funções que
exercem, bem como as que exerceram, com a indicação dos respectivos
períodos de permanência, as actividades relevantes e a participação
em tarefas específicas, assim como a formação profissional detida
(cursos, estágios, especializações e seminários, indicando a respectiva
duração, as datas de realização e as entidades promotoras);

b) Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados das acções de formação profissional;
d) Declaração, devidamente actualizada (data reportada ao prazo

estabelecido para a apresentação das candidaturas), emitida pelo ser-
viço de origem a que pertence, que comprove, de maneira inequívoca,




